[image: ]ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARAL FERRADOR
Secretaria Municipal de Viação e Transportes
Praça Quatro de Maio, 16 - Fone: (051)3670-1025 – CEP: 96.635-000

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO 
DE DEMANDA – DFD
Identificação do requisitante:
	Secretaria
	Secretaria de Viação e Transportes


	Secretário(a)
	FRANCIELI LOPES NUNES

	Servidor responsável
	FRANCIELI LOPES NUNES

	E-mail
	Sec.transportes@amaralferrador.rs.gov.br

	Telefone
	(051) 36701800



A demanda não está prevista no plano anual de contratações.

[bookmark: _Hlk160902732]Objeto: Contratação de empresa especializada para a aquisição de óleos lubrificantes, aditivo e fluido para uso da secretária de Viação  e Transportes , com a finalidade de garantir a manutenção das maquinas e equipamentos e veiculos da pasta, assim garantindo o bom funcionamento e desenvolvimento das atividades da Secretaria junto as demandas  do Municipio. Aquisição dos produtos será através de dispensa de licitação , fundamentada no Art 75, inciso II da lei 14.133 de 01 de abril de 2021, usando o sistema de registro de preço.
 

Quantidade estimada e unidade de fornecimento:em anexo.

Estimativa preliminar do valor (R$) 56.035,50.

Expectativa da contratação: Imediata
Justificativa: A presente justificativa tem por finalidade fundamentar a aquisição de óleos lubrificantes, aditivos e fluidos automotivos destinados à manutenção preventiva e corretiva da frota pertencente à Secretaria de Viação e Transportes, por meio de dispensa de licitação, nos termos da legislação vigente.
A frota da Secretaria de Viação e Transportes é essencial para a execução de serviços públicos contínuos e indispensáveis, tais como transporte de servidores, manutenção de vias públicas, apoio a obras, atendimento emergencial e demais atividades operacionais. Para garantir o pleno funcionamento dos veículos e evitar paralisações que comprometam o interesse público, faz-se necessária a reposição imediata e regular de óleos lubrificantes, aditivos e fluidos específicos.
A aquisição pretendida enquadra-se como despesa de pequeno valor, dentro do limite legal permitido para dispensa de licitação, conforme disposto no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, sendo a realização de procedimento licitatório formal desproporcional frente ao custo, à urgência e à natureza do objeto.
Ressalta-se que a falta desses insumos pode ocasionar danos mecânicos aos veículos, aumento de custos com manutenção corretiva, redução da vida útil da frota e interrupção dos serviços prestados à população. Assim, a contratação direta mostra-se a alternativa mais eficiente, econômica e célere para atender à necessidade administrativa imediata.
Destaca-se, ainda, que os preços praticados se encontram compatíveis com os valores de mercado, conforme pesquisa prévia realizada, observando-se os princípios da legalidade, economicidade, eficiência e interesse público.
Diante do exposto, justifica-se a dispensa de licitação para a aquisição de óleos lubrificantes, aditivos e fluidos automotivos, visando assegurar a continuidade e a qualidade dos serviços prestados pela Secretaria de Viação e Transportes.

Forma de contratação sugerida:. Através de dispensa de licitação , fundamentada no Art 75, inciso II da lei 14.133 de 01 de abril de 2021, usando o sistema de registro de preço.
 

 
Dotação orçamentária: Não se aplica 


 Amaral Ferrador/RS, 29 de dezembro de 2025.
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